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.

. MI = Metas Intermediárias

. Melhorar a gestão dos serviços de saneamento e ampliar o
acesso ao saneamento.

Média do percentual de atingimento
das metas intermediárias da UA.

S % de atingimento das MI /
Quantidade total de MI

Percentual Secretaria Nacional de Saneamento -
SNS

90% 100% 100%

.

. Onde:

.

. MI = Metas Intermediárias

. Melhorar a mobilidade nas cidades e regiões Média do percentual de atingimento
das metas intermediárias da UA.

S % de atingimento das MI /
Quantidade total de MI

Percentual Secretaria Nacional de Mobilidade e
Desenvolvimento Regional e Urbano -
SMDRU

90% 99,76% 100%

.

. Onde: (Extinta Secretaria Nacional de
Mobilidade e Serviços Urbanos - Semob)

.

. MI = Metas Intermediárias

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído no DOU de 15-1-2021, Seção 1. páginas 20 e 21, com incorreção.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 73, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de
novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro
de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário
de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RS Cerro Largo Estiagem - 1.4.1.1.0 2.588 25/11/2020 59051.010390/2020-25

. RS Redentora Estiagem - 1.4.1.1.0 3.263 27/11/2020 59051.010457/2021-11

. SC Quilombo Estiagem - 1.4.1.1.0 321 29/10/2020 59051.010418/2020-24

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 88, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de resposta, previsto no art. 3°
da Portaria n. 1.635, de 08 de junho de 2020, que autorizou o empenho e a transferência
de recursos ao Município de Guaranésia - MG, para ações de Defesa Civil, para até
31/03/2021.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Retifica-se no extrato de ATOS DE 3 DE AGOSTO DE 2020, publicado no DOU de
05/08/2020, Seção 1, página 37, onde se lê: FUNDACAO RENOVA, UHE Risoleta Neves,
Município RIO GRANDE/MG, Outras, leia-se: "FUNDACAO RENOVA, UHE Risoleta Neves,
Município RIO DOCE/MG, Outras."

Ministério da Economia

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PORTARIA CARF/ME Nº 690, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

Regulamenta a realização de reunião de julgamento
não presencial, por videoconferência ou tecnologia
similar, prevista no art. 53, §§ 1º , 2º , 4º e 5º do
Anexo II do Regimento Interno do CARF, bem assim
de sessão extraordinária, por meio de
videoconferência, para o julgamento da
representação de nulidade de que trata o art. 80 do
mesmo Anexo.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 3º , § 2º , do Anexo I, e tendo em vista o disposto no
art. 53, §§1º , 2º , 4º e 5º , do Anexo II, ambos do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com as alterações implementadas pela
Portaria ME nº 665, de 14 de janeiro de 2021, estabelece:

Art. 1º A reunião de julgamento não presencial, prevista no § 2º do art. 53 do
Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
será realizada, no âmbito das Turmas Ordinárias e da Câmara Superior de Recursos Fiscais
(CSRF), por videoconferência ou tecnologia similar, e seguirá o mesmo rito da reunião
presencial estabelecido nos artigos 56 a 62 do Anexo II do RICARF.

Art. 2º Enquadram-se na modalidade de julgamento não presencial os
processos cujo valor original seja de até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), assim
considerado o valor constante do sistema eProcesso na data da indicação para a pauta,
bem como os recursos, independentemente do valor do processo, cuja(s) matéria(s)
seja(m) exclusivamente objeto de:

I - súmula ou resolução do CARF; ou
II - decisões transitadas em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do

Superior Tribunal de Justiça, proferidas na sistemática da repercussão geral ou dos recursos
repetitivos, respectivamente.

§ 1º O processo indicado para reunião não presencial, que desatenda aos
requisitos

estabelecidos neste artigo, será retirado de pauta pelo presidente da turma,
para ser incluído em reunião de julgamento a ser agendada oportunamente.

§ 2º Poderão ser julgados na modalidade de que trata esta portaria os
processos retirados de pauta de turmas extraordinárias para realização de sustentação oral
nos termos do art. 83, § 3º , do Anexo II do RICARF, assegurada às partes a faculdade de
retirada de pauta de que trata o art. 12.

Art. 3º A reunião de julgamento será gravada e disponibilizada no sítio
eletrônico do CARF em até 5 (cinco) dias úteis de sua realização, fazendo-se constar da
respectiva ata da reunião de julgamento o endereço (URL) de acesso à gravação.

Art. 4º O pedido de sustentação oral deverá ser encaminhado por meio de
formulário eletrônico disponibilizado na Carta de Serviços no sítio do CARF na internet em
até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento,
independentemente da sessão em que o processo tenha sido agendado.

§ 1º Somente serão processados pedidos de sustentação oral em relação a
processo

constante de pauta de julgamento publicada no Diário Oficial da União e
divulgada no sítio do CARF na internet.

§ 2º Serão aceitos apenas os pedidos apresentados no formulário eletrônico
padrão,

preenchido com todas as informações solicitadas.
§ 3º Considera-se sessão o turno agendado para julgamento do processo, e

reunião, o
conjunto de sessões, ordinárias e extraordinárias, realizadas mensalmente.
Art. 5º A sustentação oral será realizada por meio de uma das seguintes

modalidades:
I - gravação de vídeo/áudio, limitado a 15 (quinze) minutos, hospedado na

plataforma de compartilhamento de vídeos na Internet indicada na Carta de Serviços no
sítio do CARF, com o endereço (URL) informado no formulário de que trata o art. 4º ;
ou

II - videoconferência, utilizando a ferramenta adotada pelo CARF, no momento
em que o processo for apregoado na respectiva sessão de julgamento.

§ 1º A sustentação oral das partes ou dos respectivos representantes legais terá
a duração de até 15 (quinze) minutos.

§ 2º Havendo pluralidade de sujeitos passivos, ou julgamento de lote de
repetitivos, o tempo máximo de sustentação oral será de 30 (trinta) minutos, dividido
entre os patronos, ressalvado o disposto no § 3º .

§ 3º Se as partes optarem por diferentes modalidades de sustentação oral,
serão aplicados os §§ 1º e 2º , no que couber.

§ 4º A opção por uma das modalidades de sustentação oral exclui a utilização
da outra modalidade, é irretratável para a reunião de julgamento correspondente e não
prejudica o disposto no art. 7º .

§ 5º A opção pela realização de sustentação oral por videoconferência
pressupõe o

atendimento às especificações tecnológicas dispostas na Carta de Serviços no
sítio do CARF na internet.

Art. 6º Caso a opção tenha sido pela sustentação oral na modalidade de
gravação de

vídeo/áudio, e este não esteja disponível no endereço (URL) indicado no
formulário eletrônico, ou apresente qualquer impedimento técnico à sua reprodução, o
processo será retirado de pauta, registrando-se em ata essa motivação, ressalvada a
possibilidade de realização de sustentação oral na modalidade de videoconferência ao
patrono que tenha solicitado também o acompanhamento do julgamento.

§ 1º O processo retirado de pauta pela motivação descrita no caput será
automaticamente incluído na pauta de julgamento em até duas reuniões virtuais
subsequentes, oportunidade em que a sustentação oral será considerada como não
solicitada, ressalvada a possibilidade de apresentação de novo pedido, inclusive para
modalidade diversa do pedido anterior, no prazo de que trata o art. 4º .

§ 2º O disposto no § 1º não prejudicará a realização do julgamento na sessão
subsequente caso o vídeo/áudio não esteja disponível no endereço (URL) indicado no
formulário eletrônico ou apresente impedimento técnico à sua reprodução em duas
sessões consecutivas.

Art. 7º É facultado às partes o acompanhamento de julgamento de processo na
sala da sessão virtual, desde que solicitado por meio de formulário próprio indicado na
Carta de Serviços no sítio do CARF na internet, no prazo estabelecido no caput do art. 4º
.

Art. 8º Os recursos serão julgados na ordem da pauta, priorizando-se o
julgamento dos processos para os quais houver pedido de sustentação oral e/ou
acompanhamento.

§ 1º Caso o patrono não se encontre na sala de espera da ferramenta de
Videoconferência quando apregoado o processo para o qual solicitou a sustentação oral,
será apregoado o processo seguinte e assim sucessivamente.

§ 2º Encerrado o julgamento de todos os processos para os quais houver
pedido de

sustentação oral e/ou acompanhamento, o julgamento observará a ordem da
pauta.

§ 3º A ausência do patrono que formalizou pedido de sustentação oral ou de
acompanhamento não prejudica o julgamento do processo.
Art. 9º Eventual interrupção da participação do patrono na videoconferência,

sem o
restabelecimento da comunicação em até 5 (cinco) minutos, implicará a

continuidade do julgamento do processo, independentemente do retorno do patrono à
sala, registrando-se em ata o ocorrido.

Art. 10. O processo para o qual tenha sido apresentado pedido de sustentação
oral, não julgado na sessão agendada por falta de tempo hábil, será retirado de pauta,
registrando-se em ata o ocorrido.

§ 1º O processo para o qual tenha sido apresentado apenas pedido de
acompanhamento poderá ser julgado em sessão subsequente da mesma reunião ou
retirado de pauta.

§ 2º Na hipótese de retirada de pauta, é necessária a apresentação de novo
formulário de solicitação de sustentação oral para a pauta subsequente, facultando-se a
alteração da modalidade anteriormente eleita.

Art. 11. É vedada às partes a solicitação de alteração da ordem de julgamento dos
processos.
§ 1º É facultado ao Presidente da turma a antecipação do julgamento de

processos ou a antecipação do início de sessão de julgamento, respeitado o limite mensal
mínimo de 6 (seis) sessões de julgamento.

§ 2º O disposto no § 1º não prejudicará a realização da sessão de julgamento
nos horários agendados para os processos em que haja pedido de acompanhamento ou de
sustentação oral na modalidade de videoconferência.
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Art. 12. No mesmo prazo estabelecido no caput do art. 4º , fica facultada às
partes a

solicitação de retirada do recurso de pauta, situação em que o respectivo
processo será incluído em reunião de julgamento a ser agendada oportunamente.

§ 1º O pedido de retirada de pauta deverá ser formalizado exclusivamente por
meio de formulário eletrônico próprio, disponível na Carta de Serviços no sítio do CARF na
internet.

§ 2º A solicitação de que trata este artigo não abrange o processo que retornar
à pauta em razão de pedido de vista.

Art. 13. Observado o disposto no art. 2º , a parte que solicitou a retirada de
pauta nos termos do art. 12 poderá formalizar, por meio de formulário próprio, pedido de
reinclusão do processo em pauta.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, a reinclusão em pauta
poderá ocorrer em até duas reuniões virtuais subsequentes ao respectivo pedido, salvo se
a parte contrária também houver solicitado a retirada de pauta.

Art. 14. Fica assegurado o direito ao envio de memorial por meio de formulário
eletrônico próprio, disponível na Carta de Serviços no sítio do CARF, em até 5 (cinco) dias
contados da data da publicação da pauta.

Art. 15. O julgamento da representação de nulidade de que trata o art. 80 do
Anexo II do RICARF poderá ocorrer em sessão extraordinária virtual por meio de
videoconferência.

§ 1º Fica assegurado às partes e ao conselheiro representado o direito à
solicitação de retirada de pauta para julgamento em sessão presencial a ser agendada
oportunamente, desde que formalizada por meio de formulário eletrônico, disponibilizado
na Carta de Serviços no sítio do CARF na agendada para julgamento da representação de
nulidade.

§ 2º É também facultado às partes e ao conselheiro representado o direito ao
acompanhamento do julgamento da representação de nulidade na sala da

sessão virtual, desde que solicitado por meio de formulário próprio indicado na Carta de
Serviços no sítio do CARF na internet, no prazo estabelecido no §1º deste artigo.

§ 3º Eventual interrupção do acompanhamento de que trata o § 2º não
prejudicará a

continuidade do julgamento da representação de nulidade.
§ 4º Aplica-se ao julgamento de que trata este artigo o disposto nos artigos 2º

e 3º da
Portaria CARF nº 92, de 21 de maio de 2018, no que couber.
Art. 16. O art. 1º da Portaria CARF nº 92, de 21 de maio de 2018, passa a

vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Os Capítulos II e III do Título II do Anexo II do RICARF aplicam-se, no

que couber, ao julgamento da representação de nulidade de que trata o art. 80 do mesmo
Anexo II.

.............................................................................................." (NR)
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União e aplica-se exclusivamente às reuniões de julgamento realizadas a partir de 1º de
fevereiro de 2021, quando as Portarias CARF nº 17.296, de 17 de julho de 2020, nº 18.077,
de 30 de julho de 2020, e nº 19.336, de 14 de agosto de 2020, considerar-se-ão
revogadas.

ADRIANA GOMES RÊGO

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA SECEX Nº 77, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre o projeto piloto de implementação do
módulo de Licenciamento, Permissões, Certificados e
Outros Documentos de Importação nos
procedimentos de licenciamento de importação de
competência da Secretaria de Comércio Exterior.

O SECRETARIO DE COMÉRCIO EXTERIOR SUBSTITUTO, DA SECRETARIA ESPECIAL
DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I, IV, XV e XVI do art. 91 do Anexo
I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o projeto piloto de implementação do módulo
de Licenciamento, Permissões, Certificados e Outros Documentos de Importação - LPCO nos
procedimentos de licenciamento de importação de competência da Secretaria de Comércio
Exterior.

Art. 2º No âmbito do projeto piloto a que se refere o art. 1º, poderão ser
solicitadas licenças para importações a serem declaradas por meio da Declaração Única de
Importação - Duimp a que se refere o inciso II do § 2º-A do art. 1º da IN SRF nº 680, de 2 de
outubro de 2006, nos seguintes casos:

I - concessão de cotas tarifárias de importação a que se referem os incisos XVII,
XXVII, LXXVI, LXXIX, LXXXI, LXXXIX, XCVI, XCVII, XCIX, CV, CVI, CVIII, CXXVII, CXXXIV, CXLVI,
CXLVII, CXLVIII, CXLIX e CLI do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de
2011; e

II - importação de material usado a que se refere a alínea "e" do inciso II do art.
15 da Portaria SECEX nº 23, de 2011, exceto nas hipóteses dos incisos II, VII, XVI e XVII do art.
42 da Portaria SECEX nº 23, de 2011.

Parágrafo único. O licenciamento estará sujeito ao seguinte:
I - na hipótese do inciso I, aos critérios de distribuição presentes nos respectivos

incisos do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 2011;
II - na hipótese do inciso II, às regras dos artigos 41 a 59-A da Portaria SECEX nº

23, de 2011.
§ 3º As licenças deverão ser solicitadas em formulário próprio do LPCO,

dispensando-se o emprego do módulo LI do SISCOMEX.
§ 4º O produto a ser objeto da importação deverá ser catalogado no módulo

Catálogo de Produtos no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, no qual será
informada a descrição detalhada da mercadoria a ser importada.

§ 5º Os documentos subsidiários à análise e deliberação sobre as licenças
solicitadas, quando exigidos, deverão ser anexados ao próprio pedido de licença no módulo
LPCO, dispensando-se o envio por outros meios.

§ 6º Não poderá ser empregado o módulo LPCO para pedidos de licenças de
importação na hipótese de haver outra exigência de licenciamento para a operação pleiteada,
situação na qual a importação deverá ser processada pelo módulo de LI do SISCOMEX.

§ 7º Aplicam-se subsidiariamente a esta Portaria o Capítulo II e os Anexos II e III
da Portaria SECEX nº 23, de 2011.

Art. 3º A Portaria SECEX nº 23, de 2011 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 17. ......................................................................
§ 1º .............................................................................
.....................................................................................
VI - importações de material usado a que se referem a alínea "e" do inciso II do

art. 15 desta Portaria; e
..........................................................................." (NR)
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO DINIZ LAHUD

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Instrução Normativa SGP/SEDDDG/ME nº 95,
de 30 de setembro de 2020, que estabelece
orientações e procedimentos a serem observados
pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta e indireta, inclusive as Empresas
Públicas e as Sociedades de Economia Mista, quanto
à movimentação para composição da força de
trabalho de que tratam o § 7º do art. 93 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a Portaria ME
nº 282, de 24 de julho de 2020.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, inciso III, do anexo I do
Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 93, § 7º, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Portaria ME n° 282, de 24 de julho de
2020, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 95, de 30 de setembro de 2020, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º A solicitação de movimentação para compor força de trabalho nas
modalidades de que trata o art. 3º desta Instrução Normativa, deverá conter,
obrigatoriamente:

................................................................................................................................

.................................."(NR)
"Art. 13..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§3º A liberação de servidores ou empregados públicos aprovados em processo

seletivo independe da concordância do órgão ou entidade a que o servidor ou empregado
está vinculado, exceto quando se tratar de empregado de empresa pública ou sociedade
de economia mista não dependente de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de
despesas de pessoal ou para o custeio em geral." (NR)

Art. 2º O Anexo I da Instrução Normativa nº 95, de 2020, passa a vigorar na
forma do Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER LENHART

ANEXO I

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO PARA COMPOR DA FORÇA DE
TRABALHO DE SERVIDOR/EMPREGADO PÚBLICO

PARTE I - IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE DE DESTINO

. Ó R G ÃO / E N T I DA D E

. *UNIDADE DE EXERCICIO EM QUE O SERVIDOR/ EMPREGADO ATUARÁ

. NOME DO DIRIGENTE DE RECURSOS HUMANOS OU GESTÃO DE PESSOAS DO
Ó R G ÃO / E N T I DA D E

. T E L E FO N E

. E-MAIL INSTITUCIONAL

* Unidade de exercício: art. 2º, inciso XII, desta Instrução Normativa.

PARTE II - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR/EMPREGADO PÚBLICO

. NOME

. *NOME SOCIAL

. CPF

. CARGO EFETIVO

. * M AT R Í C U L A

. *UNIDADE DE LOTAÇÃO OU DE VÍNCULO NO ÓRGÃO/ENTIDADE DE ORIGEM

. ÓRGÃO/ENTIDADE DE ORIGEM

. *CUSTO PARA REEMBOLSO ANUAL

. *HOUVE CUMPRIMENTO DO PRAZO DE PERMANÊNCIA DA ÚLTIMA
M OV I M E N T AÇ ÃO ?

. *SERVIDOR ENCONTRA-SE EM ESTÁGIO PROBATÓRIO NO CARGO ATUAL?

. *SERVIDOR/EMPREGADO ENCONTRA-SE EM PERÍODO DE LICENÇA OU
AFASTAMENTO LEGAL?

. *A CARREIRA DO SERVIDOR POSSUI ALGUM INSTRUMENTO DE MOBILIDADE
AUTORIZADO EM LEI?

. *EMPREGADO JÁ COMPLETOU OS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA?

* O quadro acima deve ser informado para cada servidor/empregado a ser movimentado.
Assim, se necessário, o órgão/entidade pode transpor as linhas em colunas de maneira a
facilitar o preenchimento das informações, quando houver mais de um
servidor/empregado.

* Nome social: aplicável quando for o caso - Portaria nº 233, de 18 de maio de 2010, em
consonância com a política de promoção e defesa dos direitos humanos - Decreto nº
8.727, de 28 de abril de 2016.

* Matrícula: aplicável quando houver no órgão/entidade de origem. Nesse campo, deve-se
informar, preferencialmente, a matrícula SIAPE.

* Unidade de lotação ou de vínculo: art. 2º, inciso XII, desta Instrução Normativa.
* Custo para reembolso: aplicável quando se tratar de movimentação, nos termos do art.
7º, inciso II, Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017.

* Impedimento de movimentação de servidor ou empregado público que não tenha
cumprido o prazo de permanência exigido no art. 13 da Portaria nº 282, de 2020,
ressalvado o disposto no art. 16 da referida Portaria.

* Impedimento de movimentação de servidor durante o estágio probatório: aplicável
somente para servidores públicos.

* Impedimento de movimentação de servidor ou empregado público que se encontre em
período de licença ou afastamento legal.

* Impedimento de movimentação de servidor em que a carreira possua instrumento
próprio de mobilidade autorizado em lei.

* Impedimento de movimentação para empregados públicos que completaram os
requisitos para aposentadoria


